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EMENTA: PARECER. Projeto de Lei do Senado n.3127/2019 que altera a Lei 

de Execuções Penais para possibilitar liberdade a condenados por crimes sexuais 

que voluntariamente se submetam a castração química. 
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PENA CRUEL E DEGRADANTE. CASTRAÇÃO QUÍMICA VOLUNTÁRIA. 

CRIMES SEXUAIS 

 

1. Considerações iniciais  

Entoando a necessidade de redução dos índices de criminalidade e reincidência 

em caso de crimes sexuais, tramita atualmente no Senado da República o Projeto 

de Lei (PLS) nº 3127/2019, de autoria do Senador da República Styvenson 

Valentim (Podemos-RN) que “Dispõe sobre a castração química voluntária de 

reincidente em crime contra a liberdade sexual. A modificação legislativa 

proposta além de nitidamente inconstitucional se afasta totalmente da ciência 

com falsas premissas e confusões conceituais. A proposta é de forma invasiva 

propor tratamento químico hormonal, bem como intervenção cirúrgica de efeitos 

permanentes, acreditando assim, conter a libido e a atividade sexual de 

condenados reincidentes em crimes de liberdade sexual. A proposta na verdade 

propõe a emasculação e mutilação, além da manipulação hormonal de pessoas 



 

condenadas por crimes sexuais, a ter início 1 (uma) semana antes do livramento 

condicional, o que configura pena cruel e degradante. 

 

2. Justificativa de alteração legislativa. Inconstitucionalidade 

evidenciada 

 

Consta nas razões de do referido projeto: 

 

“A medida da castração química é adotada por vários países, como Estados 

Unidos, Canadá, Coreia do Sul, Áustria, Rússia, Suécia e Dinamarca. Atualmente 

é discutida na França e na Espanha. (...) Isso posto, poder-se-ia perguntar: a 

castração do agente criminoso levaria a um ganho de segurança pública em 

relação aos crimes sexuais? A resposta é positiva, já que pesquisas têm de fato 

apontado para a redução da reincidência. A medida atende ao critério da 

adequação.(...) A neurofisiologia tem aberto novas portas para o estudo do tema e 

tem identificado que alguns traumas podem ser irreversíveis. Na rápida leitura 

possível de se fazer da questão no momento, e considerando a reversibilidade dos 

tratamentos mais usuais de castração a que se submete o criminoso, não é difícil 

concluir que o maior ônus é suportado pela vítima da agressão sexual. Portanto, 

somos também forçados a concluir que a medida atende ao critério da 

proporcionalidade estrita. Em face do exposto, concluímos que, uma vez 

respeitados os critérios da adequação, da necessidade e da proporcionalidade em 

sentido estrito, a medida restritiva gerada pelo legislador – no caso, a castração 

química – mostra-se como constitucional. (...) A presente proposta se inspira na 

forma como a medida é regulada pelo Criminal Code da Califórnia/EUA, que nos 

parece razoável: a) com a primeira condenação, o criminoso, com a liberdade 

condicional, pode voluntariamente se submeter ao tratamento de castração 

química, sem prejuízo da pena aplicada; b) com a segunda condenação, o 



 

criminoso, com a liberdade condicional, é obrigado a se submeter ao tratamento 

de castração química, sem prejuízo da pena aplicada; e c) o criminoso não se 

submete ao tratamento se, voluntariamente, optar pela intervenção cirúrgica (de 

efeitos permanentes). Contudo, focamos o reincidente e preservamos a 

voluntariedade. Importante ainda, a nosso ver, levar em consideração a 

experiência do Ambulatório de Transtornos de Sexualidade da Faculdade de 

Medicina do ABC, em Santo André/SP. Como citado, o psiquiatra Danilo 

Baltieri defende que as injeções de hormônios (a castração química propriamente 

dita) sejam aplicadas como última opção para aqueles que não tiveram melhora 

com outros tipos de drogas e com psicoterapia. Portanto, é possível que medidas 

extrapenais tornem dispensável a opção pela castração química, o que pode ser 

objeto de parecer da Comissão Técnica de Classificação, responsável pelo 

programa individualizador da pena a partir do momento em que o réu ingressa no 

sistema penitenciário.”  

A castração física consiste em retirada dos órgãos reprodutores, causando 

incapacidade permanente e irreversível. Nos homens decorre da extirpação dos 

testículos e nas mulheres a retirada dos ovários. A origem remonta à antiguidade, 

quando era utilizada como punição a crimes de adultério e estupro para impedir a 

reincidência.   A vedação constitucional das penas de caráter perpétuo inviabiliza 

esta intervenção permanente do corpo do indivíduo. 

 Já a castração química consiste na ministração de medicamentos aptos a regular 

a produção de hormônios. Define Mattos: “A castração química ou terapia 

antagonista de testosterona, como muitas vezes é denominada, é uma forma de 

castração reversível, causada mediante a aplicação de hormônios que atuam 

sobre a hipófise, glândula do cérebro que regula a produção e liberação da 

testosterona” (MATTOS, Geovana Tavares de. Castração Química: análise 

crítica sobre sua aplicação como punição para delinquentes sexuais. 2009. 199 f. 

Dissertação (Programa de Pós-Graduação em Direito) – Universidade Federal de 

Minas Gerais, Belo Horizonte, 2009, p. 59). Consiste em uma forma temporária 



 

de privar o indivíduo de impulsos sexuais com a utilização de medicamentos 

hormonais.  

O projeto não determina qual a substancia a ser ministrada nos casos de castração 

química, nem cita pesquisas científicas acerca da efetividade dos medicamentos. 

Nos países onde é utilizada a castração é feita através da administração de acetato 

de medroxiprogesterona (AMP) ou acetato de ciproterona (CPA). Nos Estados 

Unidos o AMP é usado e o CPA é utilizado na Europa, no Médio Oriente e no 

Canadá para tratar desvios da conduta sexual (parafilias). Cabe destacar que os 

efeitos colaterais destes medicamentos são graves à saúde e cabe destacar que o 

o  acetato de ciproterona (CPA) foi proibido nos EUA pelo risco de causar câncer 

de fígado. 

 O art. 5°, XLIX, da CF/88 dispõe que “é assegurado aos presos o respeito à 

integridade física e mental”, colocando limitação ao direito individual do 

indivíduo em sua autonomia da vontade e liberdade.  

Estabelecer condicionante de tratamento invasivo hormonal para obtenção de 

benefício processual seria estabelecer uma pena “extra” e ilícita, violando 

também a regra do princípio jurídico “non bis in idem”, que significa que uma 

pessoa não pode ser punida ou julgada mais de uma vez pelo mesmo fato. 

 

O Código Civil em seu capítulo sobre direitos da personalidade estabelece  uma 

série de restrições a voluntariedade, artigo 11 (Com exceção dos casos previstos em lei, 

os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício 

sofrer limitação voluntária)”; artigo 13 (Salvo por exigência médica, é defeso o ato de 

disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integridade 

física, ou contrariar os bons costumes)” e artigo 15 (Ninguém pode ser constrangido a 

submeter-se, com risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica),    

com muito mais razão devemos considerar no âmbito penal (ultima ratio), 

cuidado na hora de dispor sobre qualquer possibilidade de se pensar uma pena 

que viole a integridade física, seja no sentido hormonal, como no sentido físico.  

https://pt.wikipedia.org/w/index.php?title=Acetato_de_ciproterona&action=edit&redlink=1
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ncer_de_f%C3%ADgado
https://pt.wikipedia.org/wiki/C%C3%A2ncer_de_f%C3%ADgado


 

Apesar da aparente voluntariedade para a castração química, fica evidente que a 

possibilidade de liberdade como benefício processual é uma espécie de coação 

estatal a qualquer ser humano com restrição de liberdade nos presídios 

brasileiros, verdadeiros calabouços sujos e degradantes.    

Segundo a Associação Americana de Psiquiatria (American Psychiatric 

Association – APA), nos casos de indivíduos pedófilos o acompanhamento 

psicológico deve ser constante e presente ao longo de todo o tratamento. 

Considera o uso do procedimento hormonal como último recurso, devendo ser 

utilizado caso outros métodos não logrem êxito. Assim a aplicação de hormônios 

apenas quando as práticas terapêuticas não consigam resultados satisfatórios.  

Primeiramente cabe destacar que existem delinquentes sexuais de variadas 

espécies cujos atos de violência podem ter diversas motivações que não a 

compulsão por determinado comportamento causado por excesso de hormônios. 

Fatores culturais, psicológicos e educacionais tem grande influência no 

cometimento do crime. Inclusive a utilização de outras práticas sexuais 

libidinosas como sexo anal, sexo oral, cunilíngua, a utilização de dedos e 

instrumentos eróticos por pessoas que possam praticar crimes sexuais. Há vários 

registros notórios de criminosos sexuais que utilizam outros métodos para 

satisfazer sua lascívia. Um exemplo notório disso é o caso do de Francisco de 

Assis (“Maníaco do Parque”) que, apesar de ter estuprado diversas vítimas — 

inclusive com penetração após morte delas, sobreviventes, disseram que não 

eram penetradas, assim como homens com quem ele se relacionou.  

Também ignora o projeto possibilidade das mulheres serem autoras de crime de 

estupro, retroagindo em décadas o entendimento jurídico do delito em questão. 

Assim o projeto apresentado também esta maculado pelo desrespeito ao princípio 

da igualdade entre homens e mulheres, disposto no art. 5º, I da CF/88: “homens e 

mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição”. 

Conforme leciona José Afonso da Silva: “ Onde houver um homem e uma 

mulher, qualquer tratamento desigual entre eles, a propósito de situações 



 

pertinente a ambos os sexos, constituirá uma infringência constitucional” (Curso 

de Direito Constitucional, 11 edição, p212.). 

A dignidade da pessoa humana norteia a principiologia da CF/88 asseverando em 

seu art. 1º, III, a vedação a determinadas penas. Segundo Ferrajoli (FERRAJOLI, 

Luigi. Direito e razão, p.318): 

“ acima de qualquer argumento utilitário, o valor da pessoa humana impõe uma 

limitação fundamental em relação à qualidade e quantidade da pena. É este o 

valor sobre o qual se funda, irredutivelmente, o rechaço da pena de morte, das 

penas corporais, das penas infames e, por outro lado, da prisão perpétua e das 

penas privativas de liberdade excessivamente extensas”. 

A Constituição Federal do Brasil proíbe penas cruéis, desumanas ou degradantes, 

de acordo com o artigo 5º, inciso XLVII. Tal vedação inclui castigos excessivos 

determinados como punição por um crime ou como medida educativa ou 

disciplinar. Atingindo a integridade física, psíquica e moral do indivíduo há 

evidente violação as garantias inerentes ao Estado Democrático de Direito que 

prioriza a manutenção de direitos inerentes ao ser humano. Desta forma não se 

justifica qualquer relativização sob pretexto de defesa de interesses de defesa 

social.   

Cabe destacar que na justificativa do projeto são elencados países onde 

supostamente seria adotada a castração química como método de controle de 

violência sexual e um estudo de 1997 sobre reincidência na utilização de 

monitoramento eletrônico. A tecnologia desde então evoluiu substantivamente 

havendo legislação pátria específica (Leis 12.258/2010 e 12.403/2011), as quais 

estabelecem requisitos de utilização para evitar os efeitos do cárcere sem expor a 

sociedade aos riscos da reincidência dos apenados. 

  Não há dados científicos e estudos atuais e específicos acerca da eficácia da 

medida de castração química na redução dos índices de reincidência e tampouco 

estudos científicos, especialmente do campo da psicologia e da psiquiatria a 



 

recomendar o método almejado e especialmente, apto a sustentar o método 

invasivo no ordenamento pátrio. 

É nítida a contradição na exposição de motivos do projeto quando assevera que 

“apesar de ter estuprado diversas vítimas — inclusive com penetração após morte 

delas, sobreviventes, disseram que não eram penetradas, assim como homens 

com quem ele se relacionou”, resultando em penetração após a morte e vítimas 

que disseram não haver penetração, o que não faz o menor sentido e desconstrói 

o próprio argumento de que a castração solucionaria o problema.  

 

Também chama a atenção que a justificativa do projeto passa um longo período 

em digressão sobre a ineficácia do monitoramento eletrônico mas não há 

correlação específica entre monitoramento eletrônico e “prevenção de 

reincidência” (seja para qual crime for), haja vista que a medida é, na verdade, 

cumprimento de pena como medida alternativa ao encarceramento. A confusão 

parece ser proposital ao embasar a justificativa com sistemas díspares ao nosso 

tal qual o estadunidense sem elencar dados científicos elementares. O projeto 

ignora o fato de que existem diversos tipos de criminosos sexuais, cujas 

peculiaridades dispares, não podem ser abarcados de maneira genérica pelo 

“antídoto” hormonal ou a castração física do indivíduo. Assim, ao contrário de 

ocasionar a melhora na segurança pública o benefício proposto poderá ocasionar 

efeito inverso, com a liberação antecipada e extinção de pena de criminosos que 

utilizam outros meios para a prática delituosa que não o órgão genital. 

 

3. Conclusão  

O projeto se baseia na premissa de que os agressores sexuais são motivados por 

impulsos decorrentes de excesso do nível do hormônio testosterona presente 

nestes indivíduos. Porém, estudos médicos e psicológicos demonstram que as 

condutas sexuais criminosas nem sempre se encontram motivadas pela produção 

hormonal, podendo derivar também de exercício de poder, uso de drogas, 



 

sentimento de ódio e outros motivos diversos. Assim se o criminoso sexual não 

for portador de distúrbio de ordem hormonal o tratamento não teria eficácia 

alguma na contenção do indivíduo a voltar a delinquir.  

 Há nítida afronta ao texto constitucional por desrespeito aos princípios da 

igualdade, da dignidade da pessoa humana e, especialmente, a vedação de penas 

cruéis e degradantes.  Cabe registrar que o Conselho Federal de Medicina não 

possuiu posicionamento firmado sobre o tema, o que demonstra o cuidado que se 

deve ter no manejo da reforma proposta, especialmente pela ausência de estudos 

científicos a respeito. 

O Código Civil pátrio dispõe uma série de restrições limitadores da 

voluntariedade e disposição do próprio corpo pelos cidadãos e no âmbito penal 

não há razão para entendimento diverso como o proposto. 

O projeto de Lei apresentado padece de inconstitucionalidade evidente e deverá 

ser arquivado como tantos outros que já versaram sobre o tema por afronta a 

Constituição Federal de 1988. A tentativa de introduzir no sistema pátrio a 

possibilidade de castração química como condicionante a obtenção de livramento 

condicional é inviável e insuperável sob o ponto de vista constitucional, médico, 

psicológico e penal. Há barreiras éticas, legais e constitucionais instransponíveis  

a qualquer norma que pretenda regular punição ou medida invasiva a partir de 

violações físicas à integridade do ser humano. Assim, a castração química não 

constitui medida indicada a prevenir a criminalidade sexual, devendo o projeto 

proposto ser inadmito integralmente.  
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